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Excelentíssimo Senhot Presidente da Càmara Murucipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos que rege o art. 1,43 do Regimento Interno desta Casa de

Leis, que seja encaminhado expediente a Secretaria Murucipal de Saúde, que
realize a contração de serwidotes paÍa a Farmâcía; técnicos de enfermagem,
médrco clinico getal padrão semanal de 40 horas de trabalho, realize a instalaçã,o

de serviço interno de monitoramento e â mânutenção e recup eruçào completa da

Unidade da Saúde de Famíüa do Bairro XIV de Novembto.

É a lhdicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 19 de maio de2022.

Justificatrva

A Unidade da Saúde de Famíüa do Bairro XIV de Nôvembro conta com dois
médicos com padrão de ttabalho de 40 horas e um tesidente, além de possuir um servidor
parz. ^ 

farmâcia e quâtÍo técnicos de enfetmagem. O local é um dos mais importafltes
espaços de atendimento à saúde púbüca da região sul do Município.

Mensalmente, a unidade r.ealtza quase mil atendimentos a população, porém, o
espâço e eqüpe são insuficientes. E preciio que a SESÂLJ rcahze com utgência a reforma
completa do local, pois, o espaço não possui condições suficientes pata teceber a

população e não oferece condições adequadas pâÍâ os servidores exeÍcerem com eficiência
suas habrirdades.

O tamanho é insuFrciente e há sérios problemas na estrutura da unidade que
precisam ser resolvidos rmediatamente, ademais, é necessátio que a SESÂU rcalize a

instalação de câmeras de segurança e solicite a Guatda Municipal â pÍesença fixa de âgefltes
na unidade, para er.itar tanto o assalto quanto 

^ 
ame ç aos serwidores públicos.

Ainda, o número de serwrdores é insuficiente para atender toda a população que
pÍocuÍa mensalmente o local, é rmprescindível a corrúataçào de §ervidores paÍa a fatmácia,
que contâ colrr apenâs um funcionárto, de tgual maneta é preciso o âumento da eqúpe de

técnicos de enfermagem e de mais um médico clinico geral.

Sem mais paÍa o momento, exteÍno meus votos de elevada estima e distinta
consideração.
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